
EsraDo DE MATo GRosso

ASSEMBLEtA LEGtsLATtva Do EsrADo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCIR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

fNrJ-r]iffil

l* .r,r 
I

lRub /r"O 
Ia----.4)

Parecer n.' 88/2022/CCJR

Relàrente ao Projcto de Lei n." 197/2019, quc "Dispõe acercâ da
rcscrva de vagas destinada a portadorcs dc Decessidades especiais nos
contratos de órgâos púhlicos cstaduais com empresas de prestação de
serviços no Estado de Mato Crosso.".

Autor (a): Deputada Janaina Riva

l{elator (â): Dcputado (a)

I - Relatório

A presente iniciativa foi rccebida e registrada pela Secreta a de Serviços Legislativos no
dia 27/02/2019, sendo colocada em segunda pauta no dia 0410612019, tendo seu devido
cumprimento no dia 12/06/2079, seú,o, então, encâmiúada para estâ comissão e nela âportâdo no
dia 14106/2019, tudo conibrme as folhas n.'02 e 1O/verso.

Submete-se â estâ Comissão o Projeto de Lei n." 19712019, de autoria da Deputada Jalaina
Riva, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, dentro púzo Íegimental, não foram
apresentadas emendas.

A Autora em justificativa informa:

"O projeto de lei apresentado ten por escopo amplilcar o ercado de írabalho
para po adorcs de fiecessidades especíaís haja ista que, o pmetú lmprey já
e\jLlencia-se dificil para pessoas que não possuem nenhum lípo de necessidatle
especial, íomafido dssin aifida fiaís diJícil d quem as possui.

É imprescintlfuel que existan ais opoltunidades e espeqnça a estes citladàos,
que já enflenlan enornes óbices eü seu did a dia por tercn lifiitações lisicas ou
nenlais, p ncipahúenle na classe menos abastada dd população que necessilaDl
íníciar seu labor cada vez mais cedo afint de auxiliat no sustento de smíanílid.

Ttll projeto íomentará a estas pesso.]s a oportunidade de sohrepujar o que lhe Joi
ímposto pela natureza, sryerando assin as barreiras do preconceílo conquislando
sua independência e digidade."

Cumprida a pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Trabalho e Administração
Pública CTAP que exarou parecer de mérito favorável, o qual foi aprovado em 1." votação pelo
Plenário desta Casa de Leis no dia 29105/2019.
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Em scguida, os autos foram ellcaminhados a csta Cornissão de Constituição, Justiça
Redação para análisc e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal c juridico.

E o relatório.

II - Análise

Cabc à Conlissão de Corlstituição, Justiça e Redação CCJR, dc acoldo com o Âr1igo 36 da
Constitlrição do Estado de Mato Grosso, c artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento lntemo
dcsta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional. legal e juridico sobrc todas as
proposiçõcs ofcrccidas à deliberaÇão da Casa.

Estc Projcto de Lei prevê a rcscrva dc vagas dcstinadas a portadores de necessidades
especiais nos contratos dc órgãos públicos estaduais com empresas de prcstação dc scrviços no
Estado de Mato Grosso.

Primeiramente, cumpre destâcar que não se discute o mérito da iniciativa da propositura,
pois constitui tuna medida salutaÍ e está em consonância com os princípios constitucionâis da
Administração Pública e com o conteúdo do artigo 8", da Lei n" 13.146, de 6 dejulho de 2015, que
Instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com
Defi ciência), assim disposto:

Arl, 8'É dewr do Estado, d sociedade e da família assegurar a pessoa com
deficiência, coit prioriddde, a eíetivtção do: direitos referentes à vida, à saútle, à
sexrutlidade, à palernidade e à maternidade, à alimenlação, à htlbitação, à
educaÇão, à prcrtssiorldlizdção, ao tfttbolho, à prcr'idê cid social, à hahilitação e

à rcabililação, ao transporle, à dcessibilidade, à culíura, ao desporto, ao türis 10,

ao lazer, à inÍormação, à comunicação, ctos dt)anÇos cientíicos e tec obgicos, à
dígnidade, ao rcspeiío, à libeftlade, à con'rirê cia.fa iliú e co\n\titària, entre
o íros decolrenÍes da Constituíçào Feder.tl, da Convenção sobre os Diteítos dds
Pessoas co 1 Dafrciência e seu Prctocolo Faculídtiyo e das leís e de oatras normds
que gdrantan seu bem-estar pessoal, social e econônico.

Porém, em que pese a nobre iniciativa, existe vicio insanável de inconstitucionalidade
formal. Conforme se depreende dâ leitura do aúigo 22, XXVII, dâ Constituição Federal, que
destinou â União â competência privativa para legislar sobre nomas gerais relativas à licitação e
contratação, o que, à evidência, não exclui a competência supletiva dos Estados e Municípios para
dispor sobre a mesma matéria, preenchendo as lacunas eventualmente existentes na legislação
federal.

Obscrvamos também que a proposta em análise é eivada de vicio de inconstitucionalidade,
l1ão porque preencheu evefltual lacuna deixada pela Lei Federal n.'8.666/93, rnas, sim! porque no
seu aÍ. l', § 2', dispõe que
relaÇão atualizada do número total de funcionários a serem utilizados na prestaÇão de serviÇos.

Av. AndÍé Antônio Mâssi. n.'06, SclorA CP^ CEP: 78049-901 CuiatJá MT (M^T)
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ponnenorizando os poftadores de necessidâdcs cspcciais contratados, pofianto versa sobrc noma
gcral! não noüna espccifica, contrariando assinr o que está estabelecido no aÍtigo 27, õ,a Lei
8.666/93, que relaciona os documentos a scrcm cxigidos para a habilitâção.

Os requisitos de habilitaÇão limitarn-sc a docurncntos relativos a habilitaçào .juridica.
qualificação técnica, qualificação econôrnico-Íinanccira. rcgularidade liscal e cortrprinento do
disposto no aft. 7', inciso XXXIII, da Constituiçào Federal. O rol do art.27, da Lci n.'8.666/93 ó

dcclâradamente taxativo. ou seiâ. não âdÍrite ampliação, sob pcnâ dc violâçâo â
competitividade do certame licitatório.

Art 27. Pala a habilít1ção nas lícitações exigír-se-á dos interessados,
exclusivamenle, docut e [dção relal a a:

I - habilitaçãoj idica;
1I - qualiJicaçAo úcnica;
III - qudürtcação econô ico-fnanceíra;
IV regularidade frscal e trabalhísta
y cut]tpti pnto .lo clisposío noicisa XX ll do utt 7'du Consli! ic!!
i'ederal (grifbs nosso)

O Suprcmo Tribunal l,ederal, no julgamcnto da Ação Dircta de Irconstitucionalidade
(ADl) 3735, julgou proccdente o pedido 1õrmulado para deciarar a inconstitucionalidade da [-ei n."
3.0,11/2005, do Estado de Mato Glosso do Sul, que incluia entre os documentos de habilitação para
o procedimento licitatóúo a Ceúidão de Violação aos Dircitos do Consumidor CVDC, a maioda
dos miúistros entendeu quc a competência pata legislar sobre o tema é da União, confonne acórdão
abaixo discriminado:

L'ONSI'II'UCIONÁ1, E ,lDMINISTRITIYO. I.EI 3,011/05, DO LSI'ADO DO
11.4/r, uÂ{,\.§,) tu) \t I atll({lfs f r i )\'1'R4i',4( oL\ t-ttV t, t,)Dt-R
PUBL]CO, DOCUMENTOÍ; EX]G]DO,' PÁ1L4 HÁBlLIIAC:AO L'ERTIDÁO
iEa:lnvl nl'vlttLÀ\Àu A blltLlto\ Du I u\St UlDttR Dl\ht\l\Átl
COM,IENTIDO ÁMPLO, NÃO YINL'LILÁDA A QUÁLQUER ESPE('IFlClDTDE.
/\.r,^\//// t h)\.4 Dtnr rttR\ttt IuR t\.yÁ.\lo DA couI,[TE\L]A
PRtv t tlv t T't I \l4t ) ltU l.Ft,l.\lAR.\ULllll-A Wlt:tUA t4Rt. )2, tit t.\t
XYVII D1 a'F) I Á ig alddde de «ndiçõet dot oncorrctú(s e t liLitãça)es.
enthora :;eja enalrecid« peld (:o stítuiçãa (aú. 37 XXI), po& set kllltitizdla pt
(1ut1s tiut. l, pelu lai, teÍlifite o cstltbe ltci rcttu & rcrulições dt:. dilarnci.tçào
e\igh:ei\ en abstruto: | (b) peld «utoridun( responvircl pth «»xlução clo
pt ocesso licildló| io, qüe t)a.lefti eçuhelccer eletletlla.\ de litlijlÇão
cítcuitst cíãis, de (t dlilicdÇão técnicã c econô 1icü, te q»e Iitrulada.\ à
garuntit dc Lu tpri u,tlto dc obrigaçõct; aspací/ic«s. 2. Sourcüte u lci lcdeftl
podcni, am útnhito gerul,\tabclecer dcaequúLudçõc:t cqtra os conen.ult(s c
,ssitti rlstt hgn o dircíÍo dc puritúo da licitaçõcs et condiçõls dc igu«ldada.
,,lo ditcilo eslodual (ou »tunicipdl) loncnle scrú lcgíli o inoúl netle t)it1icülufie
tirer co ú ohjelito esÍahelecer condiçõct e.\pecilicds, na lcddd lüte q dndo
rctucionddd.\ tt tr,tu classe dc ohjdo! a serct cattttLÍddos ou a pcculiorts
cit'cútislaincids tfu interc!!e b.ol J. rb inrcrit'a Cetlidão de l/ioldção ao: Dit?ibs
do Conslnti.lor no rcl d( docu k lbs e\ígiílas pdxt u hobitiruçtio o lcgislotlot

Av. André Antônio Maggi, n.'06, SelorA CPA CEP]7804990l Cuiabá MI(MAl)
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esladual se anorou na condiÇão de intérprete primeíro do direito constitucional
íle acesso a licitações e criou ul a plastmçiío legal, de sentido e alcance
nnplíssinot, segundo ct Etal d existência cle registros desqbonadores nos
cadastros públicos de proteÇão do consumidol é lotiro sufciente patu jastilcar o
inpedinenío de contruíar con a Aàninisíração local. 4. Ao dispor nesse sentido, d
Lei Eshdual 3.011/05 se dissociou dos íe üo.\ gerair- do ordenanento nacional de
licitações e conírutot, e, com isso, usutpou a co lpetência príratiyd do Lltlião.le
dispor sobre nornas getuis no naÍé d (art. 22, XXlttl da CF)_ 5_ /1ção clireta de
inconst ituc iondliddde jul gadd procedente.

Segundo o voto do rclator, ministro Teori Zavascki, na divisão de competências
legislativas definidas pcla Constituição Federal, quanto âo tema licitaçõcs e contratos, a defi ção
de normas gerais é de responsabilidade pfúqlüya dq União. Inexistindo norma federal, Íicam
autorizados os estados a lesislar para ate[der suas peculiaidades, o Ministro âinda destaca que a
competitividade é a pedra de toque dos processos licitatórios, pois visa atender dois interesses
públicos a conhatâção da oferta mais vantajosa e o tratamento igualitário entre os participantes.
Vejamos:

''O Jit)loú t intuLht:íu rcqui\ítu gc étlca e now pora quafuuer li.ít.tÇão c \?
apropriou dt uutLt cotillcíên.io ttt c (oh? prit\ttit. lictúe à [hiAo ,conclüi a
rularor sobrc u lai csxxludl. Pãru (le. dolo a atkrcza le \ n ú' ttttti Lht. \
eslulolt não poderi n lisoot sobrc ruouisitos p(tl t tr«Íticipttcão en liciticiio.
,4 canpttitiriddde é a pedru de b.tüc dos p.oc6sos litiÍatóios e, ão yttlrtiz*tu. a
legislação atende a doi\ ink'rci\es públi:o! .t Dttlhor oJbrtd N!tíwl e t)

lrulatktib isor)ô lico das /)articQotltct. diz o t inistro. Á a! ação da: e tes

fetle rudos não potleria itúeíerir tn co t peíônc id .lLdetul put-í.t ttttdr de t al !(uttl.

Desta foIma, ao estabclecer a exigência da apreseniação da rclação dos ponadores de
necessidadcs especiais contratados para a prestaçào de sewiço na Íàse de habilitação o projeto
contraria o que dispõc a I-ei 8.666/93 que vcrsa sobrc nornas gerais em processo licitatório, além
disso, liustra o carátcr competitivo do certame, pois ncnr scmprc a empresa consegue contratar
funcionários portadores de neccssidadcs cspcciais antes da realizaÇão do cerlame, impcdindo a sua
participação.

Ern contrapaflida, a própria Lei 8.666/93 (1ci quc illstitui nonnas gerais de licitação) em
seu artigo 30, § 2", inciso V, já consigna um tratamellto diferenciado as clnplcsas quc cornprovcrll
cumplirncnto de reselva de calrgos prevista crn lci para pcssoas poftadoras dc dcficiôncia. Vcjarnos:

Att, 3a Á licitação destina-se a gruntir d obserráncía clo príncípío constirucional
dd isonortía, a seleçào da prcpostd mais .rantdjotrd pdra d administtdção e d
promoção do desenvolvímento nacional su:tentárel e será processada e julgada
en estria conjormidade cor o: princípíos básícos da legaliddde, dd
impessoalidade, da morulidade, dd igualdade, da publicidade, da prob lade
ad,nínisttdliva, d!1 vinculação ao insltumefi lo cofiNocalót io, do julgamento objetivo
e rlos que lhes são correldtos. 

, 0

NCCJR
n4\
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§2!En igualdade de condiÇões, como critério de desempaÍe, sefti assegurada
prcÍerêncía, sucessi.ramente, aos bens e sefliços:

(...)

Y - produzidos ou prestados por empresas que compror)etn ümprünenío de
reserta de cargos pt etisía em lei paru pessott cofi deÍcíência ou pata rcabilitado
dd Preridêncío Social e que dtendan às regros de acessibilidade pre|istas nc!
le gis laÇão. l h t( l u íílo p( l l,! i t1-" l l-1 1 ô. Ll( 2 0 / 5 )

Adernais, almejando concretizar o ideal de efetiva igualdade e acesso a bens fundamentais
como a educação e o emprego, o â(igo 93 da Lei n." 8.21311991 estabeleceu que a empresa collt
100 (cem) ou mais empregados deverá reservar cargos pam beneficiários reabilitados ou pessoas
portadoras de deficiência, nos seguintes termos:

A . 93. A enpresa com 100 (cem) ou mais e pregddos está obrigada d preenchet
de 2% (dois pot cento) a 50Á (cinco pot cento) dos seus cargos con beneficiátios
reabilitados ou pessods portadoros de deficiência, hdbilitadas, na seguinte
pt,oporção:

I - dté 200 etnpregados ............-..-.._2%;
II - de 201 a 500........... ....................3%;

I - de 501 a 1.000...... .....................1%..
]V - de 1.001 em díante ....................5%.

Ainda que assim não fosse, o projeto de lei versa sobre matéria cuja competência é
privativa do Poder Executivo, pois a ele compete dispor sobre organização e funcionâmelto dâ
Administração, nos termos do afiigo 39, parágrafo único, inciso II, alínea "d", da Cata Estadual,
carâcteúzando-se a propositura de origem parlamentar como clara intromissão em assunto que
compete privativamente à Administração Pública.

O artigo 39, parágrafo único, inciso II, letra "d", da Carta Estadual, erigido em
conformidade com o principio da simetria (em sintonia com o disposto no art. 61, §1', II, da CRFB)
estâbelece que são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual as leis que
disponham sobre a criação, esfuturação e atribuições das secretarias e órgãos da administração
pública.

Desta forma, em que pese à relevância da matériâ, a proposta fere normas constihtcionais,
por vício de iniciativa.

É o parecer.

NCCJR
â"1!§-
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III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, que evidenciam inconstitucionalidâde por vício de iniciâtivâ, voto
contrário à âprovação do Projcto de Lei n.' 197/2019, de autoria da Deputada Janaina Riva.

Sâlâ dâs Comissôes, em i 6 dc (Y de 2022.

lV - l'ichâ de Votaçâo

Proieto de Lci n." 197/2019 - Parecer ü.' 88/2022
Rcunião da Colnissão em I o9 /9.a-0-J

Voto do Rclator (a)

Pelas razôes expostas, quc cvidcnciarn inconsritucionalidade por rício de iniciâtivà. \'oto
contráÍio à aprovação do I'rojeb de Lei n. ' I L)7 201 q, rlr uuhrL iir dr prputcrlir Janaina Riva.

Posição na Comissão Ide tificaÇãü do (a) DcDutado (a)

Relat( r (a) ..
llN>o I "-Jp\\^f.,, \Mcrrb os (a '-f/ N\\J")z,-+f--

,Jl--
----\
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